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REQUERIMENTO Nº 012/2013
Considerando que em algumas Comarcas Judiciárias de nosso Estado estão sendo implantadas o já denominado Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC). Criado por iniciativa do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), o Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania foi encampado pelo Tribunal de Justiça do Estado que pretende criar 298 unidades em todo o Estado de São Paulo, nas cidades onde o Judiciário tem duas ou mais varas;

Considerando o recente noticiário de sua instalação na Comarca de Jaú, no dia 16 de abril passado. 

Considerando que esta nova unidade da Justiça poderá abrigar diversos serviços à população, como a conciliação de pendências cíveis, emissão de documentos e defesa do consumidor, e ainda realizar a emissão de RG, CPF, Carteira de Trabalho, consultar o Serasa dente outros. A instalação do CEJUSC em nosso município poderá contar com o apoio da Prefeitura Municipal, cedendo o local, bem como com a iniciativa privada que poderá providenciar a reforma ou adaptação do local e fornecer os equipamentos e mobiliário necessário, como foi o caso do município de Jaú e do próprio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Face aos relevantes serviços a toda comunidade de Garça e região, que tal órgão realizará com sua instalação em nosso municio.

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, solicitando apoio à implementação do Centro de Conciliação e Cidadania – CEJUSC em nosso Município.

Sala de Sessões, 04 de fevereiro de 2013.
Ass.:  JÚLIO CEZAR KEMP MARCONDES DE MOURA
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